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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n.° 050/2024-DP 

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA 
ESGOTAMENTO E DESOBSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE JAGUARUANA - CE, VISANDO 0 PLENO FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES LABORAIS DIÁRIAS 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 46.410,00 (QUARENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E DEZ REAIS). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA, torna-se público que realizará Dispensa 
de licitação, com critério de julgamento menor prego, na hipótese do art. 75, II, nos 
termos da Lei n.o 14.133, de lo de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Envio de proposta até: 19/08/2024 - 10:00 horas 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
E-mail: licitacaojaguaruanace@gmail.conn 
Local da entrega: Município de JAGUARUANA 

01 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA PARA ESGOTAMENTO E DESOBSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARUANA - CE, VISANDO 0 PLENO 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LABORAIS DIARIAS, aberto exclusivamente as 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos 
termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar No123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

1.1 - É parte integrante do presente os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência do Objeto/Estimativa de Preços; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos 
Anexo III -Modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV - Modelo Declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte 
Anexo V- Minuta de Contrato. 

1.2- Planilha de custo. 
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1 DESENTUPIMENTO E LIMPEZA 
DE FOSSA SÉPTICA E ESGOTO 
(deverão ser executados os 
serviços de desentupimento, 
limpeza, raspagem e sucção de 
resíduos, Caminhão com 
capacidade minimo de 10.000 
litros, equipado com equipamento 
de sucção). 

CARRADA 50 25 12 32 390 46.410 

46.410 

1.3 Valor estimado da contratação: R$ 46.410,00 (QUARENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E DEZ REAIS) 

02 — DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderá participar interessados, cuja finalidade social abranja o objeto deste aviso 
de contratação. 

2.2 0 presente procedimento é aberto a participação exclusiva das 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, 
c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores que não 
atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° 
do art. 90 da Lei n.° 14.133, de 2021 

3 - DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 0 interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhara', a 
proposta conforme modelo (Anexo II), com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 



U 'NM DI 

jaguaruana 
0 Rohe° começa agora 

3.2 A proposta poderá ser enviada via e-mail ou entregue diretamente na sede 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou o, 

vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.5 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4 — FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.1 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma PRESENCIAL, com regime de execução 

empreitada por preço total. 

I - Sera selecionado o proponente que ofertar o menor prego 

5— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A documentação de Habilitação deverá ser enviada juntamente com a proposta 
de preços. 

5.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.3 Habilitação jurídica 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa. 

5.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

III- prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

IV - prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

V - Declaração que não emprega menor (Anexo III), visando o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

5.5 - Declaração que está enquadrada na categoria. (Microempresa ou empresa de 

pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 40, do art.30, da Lei 

na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.6 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do sistema de cadastro unificado SICAF. Os documentos deverão 
estar dentro do prazo de validade. 

6- CONTRATAÇÃO 

I. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

II. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

III. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2021: 

7.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações descritas no art. 155 da Lei no 
14.133, de 2021: ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela inexecução parcial do contrato deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5°/o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações tais como 
inexecução parcial do contrato a praticar ato lesivo; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos inexecução parcial, ou apresentar declaração ou documentação falsa 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos de apresentar declaração ou documentação falsa a praticar ato lesivo, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ã Contratante (art. 156, §90) 

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156  §70). 

7.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §843). 

7.7 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

I Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10): 

II a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II as peculiaridades do caso concreto; 

IV as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.8 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 
A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.11 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 
14.133, de 2021. 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas As condições de habilitação exigidas. 

8.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

8.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.4 As providências dos subitens 8.3 também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

8.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

(-
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia ail subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
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8.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

JAGUARUANA - ern 14 de Agosto de 2024 

o Ema ei ernandes 
Agente d tratação 
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1. CONDIÇÕES 

CONTRATAÇÃO 

DESOBSTRUÇÃO 

JAGUARUANA 

LABORAIS 

estabelecidas 

iortota A'Ora 

TERMO 
ANEXO I 

-DP 

PARA ESGOTAMENTO 

MUNICIPAIS 

DAS 

condições 
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ATIVIDADES 

e exigências 

DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 050/2024

GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 

DE FOSSAS SÉPTICAS NAS SECRETARIAS 

- CE, VISANDO 0 PLENO FUNCIONAMENTO 

DIÁRIAS, nos termos da tabela abaixo, conforme 

neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
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1 DESENTUPIMENTO E LIMPEZA CARRADA 50 25 12 32 119 390 46.410 
DE FOSSA SÉPTICA E ESGOTO 
(deverão ser executados os 
serviços de desentupimento, 
limpeza, raspagem e sucção de 
resíduos, Caminhão com 
capacidade mínimo de 10.000 
litros, equipado com equipamento 
de sucção). 

46.410 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

• Deverão ser executados os serviços de desentupimento, limpeza, raspagem e sucção de 
resíduos, Caminhão com capacidade mínimo de 10.000 litros, equipado com equipamento 
de sucção. 

• 0 destino final dos dejetos será no Município de Russas - CE, na Estação de Tratamento 
de Esgotos deste Município. 

FRANCISCO LEANDRO DA Assinado de forma digital por 
Asinado de fotma digital por Assinado de forma digital por 

FRANCISCO LEANDRO DA SILVA ROSIANE DOS SILVA FERNANDA ELLEN ARAM FERNANDA EtLEN ARAU/0 ROS1ANE DOS 
OLWORA:03998910382 GulmAFtAES:06288422363 601MA0AE508288422363 SANTOS:00447081306 5AN10500447081300

OLIVEIRA:93998910387 Dodos: 2024.08.14 1605:35 -0300 Dodos: 7074.08.14 18:1402 -03'00' Dario. 2024.08.14 16d1:43 -630O 

II. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura do contato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

MARIA DO SOCORRO ;:r d= ditrZo 
BARRETO DE DE OENFMAS670374017, 

OLIVFIRA:56703 740372 =7024.08.1415N/86 
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III. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigenc 

da contratação. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de serviços de limpeza de fossa para manutenção nas escolas da rede 

municipal de ensino de Jaguaruana/CE se faz necessária para garantir a adequada higiene e 

funcionamento dos sistemas de esgoto das unidades escolares. A limpeza regular das fossas é 

fundamental para prevenir o acúmulo de resíduos e evitar possíveis entupimentos, mau cheiro 

e proliferação de doenças, proporcionando um ambiente mais saudável e seguro para alunos, 

professores e demais funcionários. 

Além disso, a manutenção das fossas das escolas contribui para a preservação do meio 

ambiente, evitando a contaminação do solo e dos recursos hídricos locais. Ao garantir a 

realização periódica desse serviço, a gestão municipal demonstra seu compromisso com a saúde 

e bem-estar da comunidade escolar, assegurando condições adequadas para o pleno 
desenvolvimento das atividades educacionais. Assim, a contratação desses serviços se mostra 

imprescindível para a promoção de um ambiente escolar limpo, seguro e propicio ao 

aprendizado. 

A limpeza de fossas sépticas dos equipamentos da Secretaria de Saúde de Jaguaruana se faz 
necessária para garantir a manutenção da higiene e do bom funcionamento dos sistemas de 
esgoto desses locais. A correta limpeza e manutenção das fossas sépticas são fundamentais para 
prevenir o acúmulo de residuos e garantir a eficiência do tratamento dos efluentes, evitando 
assim possíveis contaminações do meio ambiente e riscos à saúde da população. 

Além disso, a realização periódica da limpeza das fossas sépticas dos equipamentos da 
Secretaria de Saúde de Jaguaruana contribui para o cumprimento das normas sanitárias e 
ambientais vigentes, garantindo a adequada destinação dos resíduos e a preservação da 
qualidade da água e do solo da região. Dessa forma, a contratação desse serviço é essencial para 
assegurar a saúde e o bem-estar dos funcionários e usuários desses equipamentos, bem como 
para promover a sustentabilidade e a preservação do meio ambiente local. ROSIANE DOS 

SANT0S00447081 
306 

o 

MOW° *lama 0031W 
ROSIANE 00S 
SANIOSA0447061106 
Cabe 2074 08 141(4094 
-43334Y 

A contratação dos serviços de pessoa jurídica para esgotamento e desobstrução de fossas 
sépticas na sede dos prédios: Programa Bolsa Familia /Cadastro Único/Conselho Tutelar / Cras 
/ Centro de Referência, se faz necessária para garantir o pleno funcionamento das atividades 
laborais diárias. A manutenção adequada das fossas sépticas é fundamental para a preservação 
da saúde e do bem-estar dos funcionários e beneficiários do programa, evitando possíveis 
problemas de contaminação e garantindo um ambiente de trabalho seguro e saudável. 

RANasco LEANDRO DA A.hud. digftg Po,

ILNA M45106C0 LEANDRO DA SR VA 
O1(VEIRA-93990910387 

LMIRA93998910387 Cedes:202448.14 mew -0303 

FERNANDA ELLEN ARAUJO fA 34 II*adoOtt EN =O W

GUIMARAES:06288422363 GIA.0ARAE54.618"' 3363
4w.; 3034.031.14 1604.31-03W 

MARIA DO SOCORRO 8ARFtETO iZo= keo.coc:cr"*""'"4'
OE OUVEIRA,56703740372

134do, 20246314 1341423 43.406 
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Além disso, a realização periódica desses serviços contribui para a preservação do 

ambiente, evitando o vazamento de resíduos e a contaminação do solo e da água. Dessa forma, 

a contratação de uma empresa especializada para realizar o esgotamento e desobstrução das 

fossas sépticas na sede dos prédios públicos já citados é uma medida preventiva e essencial para 

garantir a qualidade dos serviços prestados e o bem-estar de todos os envolvidos. 

2- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 46.410,00 (QUARENTA E SEIS MIL, 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS), conforme custos unitários apostos na tabela acima, obtido 

através de pesquisa de mercado realizada em site especializado. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Fundamenta-se a presente contratação na lei 14.133/21 e pela necessidade da 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA ESGOTAMENTO E 
DESOBSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
JAGUARUANA - CE, VISANDO 0 PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
LABORAIS DIÁRIAS 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Subcontratação 

I. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 - DA ExEcugÃo DO OBJETO 

5.1 - A contratada deverá executar o objeto do Contrato sob o regime de empreitada por 
preço total de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pela contratante. 

6- GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecugão total ou parcial. 

6.2 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. ROSIANE DOS Assinado de forma digital por 

ROSIANE DOS SANTOS:00447081306 
SANTOS:00447081306 Dados: 2024.08.14 16:31:33 -0300' 

6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
FRANCISCO LEANDRO DA LEANDRO DA SILVA 
SILVA OUVEIRA:93998910387 OLIVEIRA:93998910387 

Dados: 2024.08.14 16:06:27 -0300' 

FERNANDA A SZinad0 de toma digital 
por FERNANDA filEN 

ELLEN ARAUJO MARIA DO SOCORRO 
GUIMARAES:06 Z i :1 1:F254.°o:2,848422363 BARRETO DE 
288422363 10" 58 -"M . 0LIVE1RA56703740372 

Assinado de forma digital por MARIA 
DO SOCORRO BARRETO OF 
0,1VEIRA67037-10312 
Dados, 2024.08.1415:48.41-0300

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 - Recebimento do Objeto 

I. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 03 (três) dias Citeis. 

II. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

III. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2 - Forma de pagamento 

I. 0 pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto, segundo as autorizações de 
fornecimento expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL de JAGUARUANA, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade 
fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

II pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma PRESENCIAL, com regime de execução empreitada por prego 
total. 

II. Será selecionado o proponente que ofertar o menor prego. 

9 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ROSIANE DOS Assinado de forma digital por 
ROSIANE DOS SANTOS:00447081306 

SANTOS:00447081306 Dados: 2024.08.14 16:37:50 -03•00' 

I - A documentação de Habilitação deverá ser enviada juntamente com a proposta de pregos. 

II - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
FRANCISCO LEANDRO DA Assinado de forma digital por 

SILVA FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 
OUVEIR811008010387 

0 LIVEIRA 93998910387 Dados 2024.08.14 1606:49 -03.00' 

FERNANDA ELLEN ARAUJO AssInadodeoa-madigItaI por FERNANDA 
ELLEN ARAUJO GUIMARAES:06288422363 

GU1MARAES06288422363 Dados: 2024.08.14 16:15:34-0300 

MARIA DO SOCORRO 
BARRETO DE 
OLB/EIRA:56703740372 

Assinado de forma digital pea 
MANA DO 50(0(810 88.80050 Df 
°WEIR/n.56703740372 
Dubs, 2024.08.14 IS:4855-03W 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana - CE, - CEP: 62823-000 - (88) 34181288 (88) 3418 1398 



1 

0

FERNANDA ELLEN Asonado de lomm choital por MARIA DO SOCORRO Assinado de fon.. &rat por 
FERNANDA ELLEN ARAM° MARIA 00 50(0880 BARRETOaguaruana AGRAUIMUAIAES:06288422 
G0IMA88E306288422363 BARRETO DE j 0340 024.08.1416.16-04 

DE OUSIBRA.56/03740372 
OLIVEIRA:56703740372 Oados: 2024.08.14 15.4912 -03'00' 

0 futuro COMeçA agora 363 -ono' 

ROSIANE DOS As' inad° de f°"" a FRANCISCO LEANDRO mmAsir lasI deoLEAr°"NaudRigiptIZ Adigital por ROS1ANE DOS 
SANTOS:0044 SANTOSA0447081306 DA SILVA OLIVE1RA93998910387 

9.1 Habilitação jurídica Dados: 2024.08.14 OLIVEIRA:93998910387 Dados: 2024.08.14 16:07:07 

7081306 16:31k27 -0300' -03'00' 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa. 

9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa 6 Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

VI - Declaração que não emprega menor (Anexo III), visando o cumprimento 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9.3 - Declaração que está enquadrada na categoria. (Microempresa ou empresa 
porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 4°, do art.3°, da Lei na Lei Complementar 
n0 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.4 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
constem do sistema de cadastro unificado SICAF. Os documentos deverão estar 
do prazo de validade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos 
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL e será atendida pela seguinte 

Fis 
i 
ri 
10 
0 

e . 
' ge4.

domicilio ou 

cumprimento 

do disposto 

de pequeno 

que 
dentro 

específicos 

dotação: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL CLASSIFICAÇÃO PROJETO/ ELEMENTO FONTE DE 
PROGRAMATICA INSTITUCIONAL ATIVIDADE DE RECURSOS 

DESPESA/SU 
BELEMTO 

Gerenciamento Administrativo c 0601 - Sec.de 15000000000 
Estratégico Sec. lnfraestrutura e 
Serviços Públicos 

Infraestrutura e Serv. 
Públicos 

15.452.0100.2.019 3.3.90.39.00 

3.3.90.39.44 

Gestão das Atividades do Ensino 
Fundamental 

1001 - Fundo 
Municipal de 

Educação 
12.361.0600.2.046 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.44 

15400000000 

Gestão das Atividades da Educação 
Infantil 

1001 -Fundo 
Municipal de 

Educação 
12.365.0610 2.049 3.3.90.39.00 

3.3.90.39.44 

15400000000 

Gerenciamento administrativo e 
estratégico em saúde Pública 

1101 - Fundo 
Municipal de Saúde 10.122.0100.2.053 3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 1500100200 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 



jaguaruana 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social 

1201 -Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.122.0100.2.064 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 

r N 
1500000000 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social 

1201 - Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.243.0110.2.067 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78

1500000000 

Gestão dos serviços de proteção social 
básica 

1201 -Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.244.0202.2.071 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.44 1660000000 

Gestão dos serviços de proteção social 
especial 

1201 - Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.244.0203.2.073 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 1660000000 

Gestic) do Programa Bolsa Fan- ilia e 
Cadastro Único 

1201 -Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.244.0205.2.074 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 1660000000 

JAGUARUANA — CE, em 14 de Agosto de 2024 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LEANDRO DA FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 

SILVA OLIVEIRA:93998910387 0LIVEIRA93998910387 
Dados: 2024.08.14 16:07:30 -0300' 

Francisco Leandro da Silva Oliveira 
Secretário de Infraestrutura e Serviços 

Pnbliem 
ROSIANE DOS de forma signal por ROSIANE DOS 

SANTOS 0044708130A 
SANTOS:00447081306 Dodos: 2024.08.14 163614.0300 

Rosiane dos Santos 
Secretaria de Sande 

Assinado de forma digital por MARIA DO 
MARIA DO SOCORRO BARRETO socoeRo 8ARREr0 DE 

DE OLIVEIRA:56703740372 0UVEIRA66703740372 
Dados: 2024.08.14 15:4630 

Maria do Socorro Barreto de Oliveira 
Secretária de Educação 

FERNANDA ELLEN ARAUJO 
GUIMARAES:06288422363 

Assina do de forma digital por FERNANDA 

ELLEN ARAUJO 0UIMARAE506288422363 
Dados: 2024.08.14 16:16.49-0300' 

Fernanda Ellen Araújo Guimarães 
Secretaria de Assistência Social Habitação e 

Trabalho 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana —CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 
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ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO No. /2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MGUARUANA 
Prezado(a) Senhor(a), 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 14.133/21, às cláusulas 
e condiçaes previstas no Aviso de Contratação do processo supracitado. 

Declaramos que no prego proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o 
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

Cotamos o valor total de R$ 

Local e data 

)• 

Carlinbo da empresa/Assinatura do responsável 

ROSIANE DOS AssinadodeForrnadlgltalpor 
ROSIANE DOS 

SANTOS:004470813 SANTOS 00447081306
Dados: 2024.08.14 16:40:06 06 

FERNANDA ELLEN Assinado de forma digital por 
FERNANDA ELLEN ARAUJO ARAUJO 
GUIMARAES:06288422363 

GUIMARAES:06288422363 Dados: 2024.08.1416:17:29 -0300' 

UNO QUANT VALOR. 

UNIT. 

VALOR. TOTAL 

FRANCISCO LEANDRO Assinado de fonna digital por 

DA SILVA FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 
OUVEIRA:93998910387 

OLIVEIRA:93998910387 Oddos: 2024.081416:08:02-0300 

MARIA DO SOCORRO Assinado de forma digital por 

BARRETO DE MARIA DO SOCORRO BARRETO DE 
OLNEIRA:56703740372 

OLIVEIRA:56703740372 Dodos: 2024.08.14 15:50:14 41300' 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Comissão de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARUANA. 

Ref. Processo N° /2024 

DECLARAÇÃO 

 ,inscrita no CNP3 n° ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) , portador (a) da carteira de 
identidade n°  e do CPF n°  , DECLARA, para fins do 
disposto na lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos ern trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

FERNANDA ELLEN 
ARAUJO 
GUIMARAES:06288422 
363 

RESPONSAVEL DA EMPRESA 

 - ,de de 

Assinado de forma digital por 
FERNANDA ELLEN ARAUJO 
GUIMARAES:06288422363 
Dados: 2024.08.14 16:18:00 

-03.00.

ROSIANE DOS Assinado de forma digital por 
ROSIANE DOS 

SANTOS:0044708 SAN10S810447081306 
Dados: 2024.09.14 16:40-Al 

1306

FRANCISCO LEANDRO 
DA SILVA 
OLIVEIRA:93998910387 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO L FANDRO DA SILVA 
%NORA:93998910387 
1)0805: 2024.08.14 1608,24 -0300* 

MARIA DO SOCORRO Assinado de foima digital por 

BARRETO DE MARIA DO SOCORRO BARRETO DE 
OLIVEIRA56703740372 

OLIVEIRA:56703740372 Dados: 2824.08.1415,5631 -0300 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 

2006, que a Empresa , inscrita no CNI33 sob o 

no  , está enquadrada na categoria 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 

40, do art. 30, da Lei supracitada. 

(Município)-(UF), de de 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 

ROSIANE DOS Assinado de forma digital por 
ROSIANE DOS SANTOS:00447081306 

SANTOS:00447081306 Dados: 2024.08.14 16:41:28 -0300' 

FERNANDA ELLEN Assinado de forma digital por 
FERNANDA ELLEN ARAUJO ARAUJO 
GUIMARAES:06288422363 

GUIMARAES:06288422363 Dados: 2024.08.14 16:19:00 -0300' 

FRANCISCO LEANDRO DA 
SILVA OUVEIRA:93998910387 

Assinado de foisna digital por 
FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA939989103137 
Dadosi 2024.08I4 1 6, ODA 7 -0300' 

MARIA DO SOCORRO ASSinad0 de fonna digital por 
MARIA DO SOCORRO BARRETO DE BARRETO DE OLIVEIRA.56703740372 

OLIVEIRA:56703740372 Dados : 2024.08.14 18,50A4 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 

1 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 01.050/2024-DP. 

TERMO DE CONTRATO — CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  I...., QUE 

FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, 

POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO de JAGUARUANA, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura Municipal — 
estabelecida à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404- JAGUARUANA-CE, inscrito no CNPJ sob o riQ 

 , neste ato representado por , doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na , em 

 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por , tendo em 
vista o que consta no Processo n°  e em observância ás disposições da Lei n" 14.133, de 2021 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Diipettsa de Licitafek it. .../ mediante as clausulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no Termo 
de Referencia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD 
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
... 

1.3. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta 

1.3.3. A Proposta do Contratado; c 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ROSIANE DOS Assinado de forrna dismal pa 
ROSIANk DOS 

SANTOS:004470813 SANT05,00417001306
13000s: 202408.14 16:4210 

06 -03'07 

FERNANDA ELLEN Assinado de forma &pal por 
FERNANDA EUEN ARAUJO ARAUJO 
01JIMAR06S116288412363 

GUIMARAES:06288422363 Dodos: 2024.08.14 16,19,48-0300 

FRANCISCO I FAN DRO AFW sTVA 
DA SILVA OUVEN9,93990910387 
OtIVFIRA:93998910387 °.0̀4.2 "" a"'" 6" 4

MARIA DO SOCORRO Assloado de faros Piaui Po,

BARRETO DE MARIA 0050E00110 BARRETO 
DE 0UVORA.S67037403 )2 

0L1VE1RA56703740372 0.4011202.4414 154450-9800 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 

• 
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46.

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

41fttoit 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ) 

5.1.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento sera' realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

o prazo de validade; ROSIANE DOS 

a data da emissão; SANTOS:00447081306 

os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Assinado de forma digital por 
FtOSIANE DOS 5ANT0500447081306 
Dados: 2024.08.14 16:43:08 -0300' 

Assinado de forma digital por 
FERNANDA ELLEN ARAUJO FERNANDA ELLEN ARAWO 
GU1MARAE506288422363 GUIMARAE5,06288422363

Dados: 2024.08.14 160019 -0300 

FRANCISCO LEANDRO Assinado de forma digital pot 

DA SILVA FRANCISCO LEANDRO DA SILVA 
OUVDRA93998910387 

OLIVEIRA:9399891 0387 Dados: 2024.08.14 16:0937 -0300' 

MARIA DO SOCORRO Assinado de forma digital por 

BARRETO DE MARIA DO SOCORRO BARRETO OE 
0UV01RA:54703740372 

OUVEIRA:56703740372 Dados: 2024.08.14 1551:09-000' 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288(88) 3418 1398 
- 
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ROSIANE DOS Assinado de forma digital por 
ROSIANE DOS 5AN10500417081306 

SANTOS:00447081306 Dados:2024.08.14 16r1419 

o 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despes 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

5.5.2. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 

6. CLAUSULA SOMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados sio fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data de assinatura 

do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), exdusivamente 
para 

6.3. as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

6.5. 0 reajuste será realizado por apostilarnento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Sio obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, is suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuç.ão total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial 0 MUNICÍPIO DE JAGUARUANA para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze dias) para • e 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado i Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nu 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mas 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa i Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e i Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inaclimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; FERNANDA ELLEN ARAUJO 

GUIMARAES06288422363 

Assmodo Oa form dIortal RIMANOA 
£LLD1 ARAUJOGUPAAPAESM..."63 
Oados 201446.14 ted009 47.07 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. FRANOSCO LEANDRO Am.,. ......ovulam 

DA SILVA 0.4/105(01.EANORMIASLVA 
OLNEPA91.69101117 

OUVEIRA:93998910387 Mes,O24iltit4 ledols one 

o 

MARIA DO SOCORRO Assidedo de forma digital pee 

BARRETO DE MARIA CO SOECBRO BARRETO DE 

0WEI10/36703740372 

OLIVEIRA:56703740372 Dodos: 2024.0814 I 331:39.0302/ 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 —(88) 34181288 (88) 3418 1398 



Jaguaruana 
O futuro tomeça a,„,,ore As. 

%%Amex
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garanttn o-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o emus decorrente dc eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE F.XFCUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
ROSIANE DOS Asshado de forma digital por ROSIANE 

DOS SANTOS:00447081306 
SANTOS:00447081306 Dados: 2021.08.14 164557 -03'00' 

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

10./. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri0 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa i inexecuçâo parcial do contrato; 

b) der causa i inexecução parcial do contrato que cause grave dano i Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa i inexecuçâo total do contrato; 
Assinado de forma digital PO,
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

h) 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

I) 

k) 

ROSIANE DOS Assinado de forma digital 
por ROS1ANE DOS 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; SANTOS:0044 soomosKio447o8is06 
Dados: 2024.08.14 

7081306 16:4638 -03.00* 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, del" de agosto de 2013. 

10.2. Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §r, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, 
da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §51), da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inaditnplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso operior a 30 (trinta) dias autoria a Administrapio a pro:I:over a rescisão do contra() por deseuffrprimento ou 
cumprimento irregular de suas causulas, conform dispõe  o incise I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada 
ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (der) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provicrcm para o Contratantc; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública quc também sejam tipificados como atos lesivos na Lei rt.' 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas i pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, i pessoa jurídica sucessora ou i empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Cads, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar s-ao 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11 .1 . 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão i conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Prefeitura Municipal e será atendida pelas seguintes dotações: 

r, sr 
0 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL CLASSIFICAÇÃO PROJETO/ ELEMENTO FONTE DE 
PROGRAMÁTICA INSTITUCIONAL ATIVIDADE DE RECURSOS 

DESPESA/SU 
BELEMTO 

Gerenciamento Administrativo e 0601 - Sec.de 3.3.90.39.00 
15000000000 

Estratégico Sec. Infraestrutura e 
Serviços Públicos 

Infraestrutura e Serv. 
Públicos 

15.452.0100.2.019 3.3.90.39.44

Gestão das Atividades do Ensino 
Fundamental 

1001 -Fundo 
Municipal de 

Educação 
12.361.0600.2.046 

3.3.90.39.00 
3.3.9039A4 

15400000000 

Gestão das Atividades da Educação 
Infantil 

1001 -Fundo 
Municipal de 

Educação 
12.365.0610 2.049 

3.3.90.39.00 
3 3.90.39A4 

15400000000 

Gerenciamento administrativo e 
estratégico em saúde Pública 

- Fundo 
'cipal de Saúde Municipal 

10.122.0100.2.053 
. 
.3.90.39.00 

1500100200 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social 

1 
-Fundo 

unicipal de Municipal 
Assistência Social 

08.122.0100.2.064 3333.33790..3399i:1°8 
.3.90.39.00 

1500000000 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social 

1201 -Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.243.0110.2.067 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 

1500000000 

Gestão dos serviços de proteção social 
básica 

1201 - Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.244.0202.2.071 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.44 1660000000 

Gestão dos serviços de proteção social 
especial 

1201 - Fundo 
Municipal de 

Assistência Social 
08.244.0203.2.073 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 1660000000 

Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único 

1201 - Fundo 
Municipal de 08.244.0205.2.074 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.78 1660000000 

Assistência Social 

FERNANDA ELLEN ARAUJO ...Judo de kn. *AY po, !DRAMA ROSIANE DOS Assinado de forma &Oat pa 
HIM ARAM GIMARAE5,36.1111.22063 ROSIAalf DOS SANTOSA0447081306 

GUIMARAES06288422363 Oados 2024.0114 Kas24.orocr SANTOS00447081306 Dados: 2024.08.1416,4800 -0300* FRANCISCO LEANDRO Ank.dobe 10n. d lta 1,0,
MOVICIXOLUJORO DA SILVA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) °
DA SILIVRA.A.93998910387 0, 

Dodos. 2024 081;117122S -OM 

13.1. Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'-' 8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. „Am DO 

SOCORRO 
.6.9.4.

npBARRETO DE ' ° ' °" ' °.... mi ,
OUVEIRA5670374037 - 202416.,415.52:42 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei IV 14.133, de 2021. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana - CE, - CEP: 62823-000 - (88) 34181288 (88) 3418 1398 
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Jaguaruana 
O futuro cameo avora 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

previstas na Lei ri° 14.133/21. 

instrumento nos termos e condições 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §1°) 

16.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Jaguaruana em , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

 de de 20 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRAXADO 

TESTEMUNHAS: 

1-
2-

FRANCISCO LEANDRO Assinado de forma digital por 
FRANCISCO LEANDRO DA SILVA DA SILVA OUVEIRA:93998910387 

OLIVEIRA:93998910387 Dados: 2024.08.14 16:12:59 -0300' 

ROSIANE DOS Assinado de fonna digital 
por FtOSIANE VOS 

SANTOS:0044 SANTOS 0 7081306 
Dados: 2024.08.14 

7081306 16:49:36 -0300' 

Assinado de (nona digital por 
FERNANDA ELLEN ARAUJO FERNANDA ELLEN ARAWO 
GUIMARAES:06288422363 0U1MARAES06288422363 

Dados: 2024.08.1416:25s47-0300 

MARIA DO SOCORRO 
BARRETO DE 
OLIVEIRA:56703740372 

Assina00 de fonna diva' par 
MARIA DO SOCORRO BARRETO DE 
OLIVEIRA:8620S MO3 /2 
Dados: 2024.08.14 15:52,56 
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